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TERMO DE ADITAMENTO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA MANUAL E/OU 
MECÂNICA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, DE FEIRAS LIVRES 
E DE VARRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE 
LINDOIA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO ANEXO I DO EDITAL 

 PROCESSO N.º 059/2022 
 EDITAL N.º 035/2022 
 PREGÃO ELETRONICO N.º 025/2022 

   
    

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA, com sede à Professora Carolina Fróes, 321, Centro, Aguas de 

Lindóia, São Paulo, registrada no CNPJ sob o n.º 46.439.683/0001-89, neste ato representada pela 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Sr. ADALBERTO MOTA SILVA DE OLIVEIRA, 

brasileiro,  portador da cédula de identidade RG n.º 49.306.482-5 e CPF n.º 427.131.128-69,   e a 

empresa COLEPAV AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ 12.162.177/0004-16, estabelecida a Avenida 

Smith Vasconcellos, 850, Sala 03, Bairro Distrito Industrial, Campinas – SP, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar, nesta data, o presente TERMO ADITIVO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA MANUAL E/OU MECÂNICA, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, DE FEIRAS LIVRES E DE 

VARRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE LINDOIA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO ANEXO I DO EDITAL, que se regerá pela Lei Federal das Licitações nº 8.666/93 e demais alterações 

posteriores, em especial o Art. 57, da referida Lei, e pelas seguintes cláusulas e condições que 

mutuamente aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

    O presente termo tem por objetivo o aditamento de vigência do contrato firmado em 

22/07/2022, visando à termo aditivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA 

MANUAL E/OU MECÂNICA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES, DE FEIRAS LIVRES E DE VARRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE LINDOIA/SP, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL, nos termos do Art. 57, da Lei 

Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                            

                            As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária, classificada sob as seguintes rubricas: 

 
02.06.02   LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.34.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATO 
15.452.0012.2048.0000 LIMPEZA PUBLICA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

 

   O presente aditamento terá vigência de até 12 (doze) meses a partir de 22/07/2023. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

 

                           O valor do presente contrato, devidamente reajustado, será de: 
 

Item  Descrição Qtd. 
Valor Unitário 

R$ 
(TONELADA) 

Valor Total R$ 
(12 MESES) 

1 

Contratação de empresa 
especializada em coleta manual 
e/ou mecânica, transporte e 
destinação de resíduos sólidos 
domiciliares, de feiras livres e de 
varrição do município de Águas de 
Lindoia/SP, conforme 
especificações contidas no Anexo I 
do Edital,  

405 
toneladas/ 

mês 
R$ 195,16 R$ 948.477,60 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

 

   Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original que não foram 

alteradas pelo presente aditamento. 

   E, por estarem assim justas e contratadas as partes, assinam o presente aditivo em três 

vias, de idêntico valor. 

   Águas de Lindóia, 22 de julho de 2023 

Adalberto Mota Silva de Oliveira 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

 
 

COLEPAV AMBIENTAL LTDA 
Ricardo Scarpellini 


